SUBEMENDA À EMENDA DA CLJR AO PROJETO DE LEI Nº 3859/2014
Altera a redação do caput do arts. 2º e acrescenta alínea “d” ao inciso II do referido artigo, objeto de emenda da CLR ao Projeto de Lei nº 3859/2014, que autoriza o Executivo Municipal a doar terreno a ABEAS – Associação Beneficente Evangélica em Assistência Social.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:



Art. 1º  O caput do  art. 2º do Projeto Lei nº 3.864/2014, objeto de emenda da CLJR, passa a vigorar com a redação que segue, mantidas as demais alterações propostas:



“Art. 2º O terreno descrito no art. 1º, destina-se à construção de um imóvel para desenvolvimento das atividades associativas de defesa de direitos sociais, consistentes na prestação de serviços de acolhimento institucional para pessoas em situação de rua, desabrigo por migração e ausência de residência ou pessoas em trânsito e sem condições de autossustento, serviços de convivência, estabelecimento e fortalecimento de vínculos para crianças, adolescentes, jovens e idosos na prevenção de risco social e incentivos para iniciativas de serviços de prevenção da saúde da família, maternidade, infância, velhice, combate à fome e à pobreza, bem como na cultura, esporte, ao pluralismo cultural e proteção ao meio ambiente, conforme descrito no art. 2º do Estatuto da donatária, devendo a escritura pública de doação conter, obrigatoriamente, as seguintes cláusulas:”
 

Art. 2º Acrescente-se a seguinte alínea ao inciso II do art. art. 2º do Projeto Lei nº 3.864/2014, objeto de emenda da CLJR:

“d) em qualquer tempo, se ocorrer o encerramento das atividades associativas da donatária.”


Câmara Municipal de Patos de Minas, 25 de fevereiro de 2014.
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Vereador

